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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
OITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS. 

VER '  PbRO ANTÔ 0 M S LOUREIR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  033, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 

SUSTA POR EXORBITÂNCIA DO PODER 
REGULAMENTAR, O DECRETO NQ 353, DE 26 
DE OUTUBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE 
CRITÉRIOS ADICIONAIS PARA LIBERAÇÃO 
DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO EM CARÁTER 
PROVISÓRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48; inciso IV da Lei Orgânica Municipal, de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Ficam sustadas as disposições do Decreto Municipal n° 353, de 26 de 
outubro de 2015, que "Dispõe sobre critérios adicionais para liberação de alvará de localização e 
funcionamento em caráter provisório, e dá outras providências". 

Art. 22 -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAU f'i' ERNANDES RESENDE 
- l°Secre. da Câmara - 
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